
INDICAÇÃO Nº 
1957
, DE 2007
                                     Considerando que a Região Bragantina e Circuito das Águas engloba os municípios de Jaguariúna, Pedreira, Amparo, Águas de Lindóia, Lindóia, Serra Negra, Piracaia, Bom Jesus dos Perdões, Mogi Mirim,        Itapira, Socorro, Pinhalzinho, Bragança Paulista, Pedra Bela, Vargem, Tuiuti, Morungaba, Joanópolis, Atibaia, Monte, Alegre do Sul e Nazaré Paulista, possuindo cerca de 608 mil habitantes;

                                     Considerando que esta região possui grande dimensão demográfica e territorial, mas não possui uma Unidade de Atendimento Básico – UBA, posto de serviço seguro onde o usuário pode obter informações sobre o tráfego e a situação em que se encontram as rodovias da região, consistindo em um rápido atendimento da população;

                        Considerando que os serviços das UBAs são acionados via COI - Centro de Operações e Informações de qualquer ponto das estradas administradas pelo DER com moderna estrutura de comunicação interna permitindo  ao COI identificar imediatamente a UBA mais próxima do usuário e enviar uma equipe para prestar assistência o mais rápido possível, inclusive facilitando  o acesso de turistas a região;

                                      Considerando que a região reúne as condições necessárias para a imediata instalação de uma Unidade Básica de Atendimento, possuindo plena capacidade de absorver os serviços pretendidos. 

                                       INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado,  que  determine  aos   órgãos 

competentes  as providências necessárias visando a implantação de uma   UBA – Unidade Básica de Atendimento, para atendimento do  Circuito das    Águas e Região Bragantina.
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